
 

 

PROPOSIÇÃO DE LEI No 67, de 18 de dezembro de 2023 

Dispõe sobre a contratação de empréstimos pelo  

Poder Executivo em Mateus Leme 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MATEUS LEME, ESTADO DE MINAS 

GERAIS, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:  

Art. 1° — Os Projetos de Lei que possuam como objetivo autorizar o Poder 

Executivo a contratar empréstimos para execução de obras, aquisição de quaisquer tipos 

de bens ou contratação de serviços, deverão ser instruídos com: 

I — Especificação do objeto da obra ou serviço a ser realizada, ou detalhamento 

dos bens a serem adquiridos;  

II — Exposição da motivação para execução da obra, aquisição de bens, ou 

contratação serviços, por parte do Poder Público;  

III — projeto emitido por técnico responsável, contendo cronograma para 

execução da obra ou serviço;  

IV — Indicação das dotações que serão impactadas para o pagamento da dívida a 

ser contraída;  

V — Indicação das fontes de recurso para pagamento da dívida a ser contraída;  

VI — Indicação do agente financeiro com o qual será celebrado o contrato de 

empréstimo.  

Art. 2° - Fica proibida a celebração de contrato de empréstimo que ofereça como 

garantia o bloqueio de quaisquer depósitos de repasses constitucionais oriundos do 

Estado ou da União.  

Parágrafo Único- O disposto nesse artigo não exime o Poder Executivo de 

cumprir outras disposições legais pertinentes, especialmente as disposições contidas na 

Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem 

como as disposições da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.  

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

       Mateus Leme, 18 de dezembro de 2023 

       Francisco José de Brito 

        Presidente da Câmara 
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